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E D I T A L 
 

A Comissão Eleitoral do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química, designada através da 
Ordem de Serviço Nº 001/2023, de 13 de janeiro 2023, DECLARA aberto o Processo de Consulta à 
Comunidade do PPGEQ para escolha do Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia Química do Centro de Tecnologia, para o período fevereiro/2023 a março/2025.  
 
Art. 1º - O Processo de Consulta deverá obedecer ao seguinte calendário: 
 
23/01/2023 – Às 8h00min: Lançamento do Edital e abertura do prazo de inscrições; 
24/01/2023 – Até as 17h00min: Data limite para inscrição dos candidatos na Secretaria do PPGEQ  
          (Prédio 08 -INPE, sala 2058); 
25/01/2023 – Às 8h00min: Divulgação dos candidatos inscritos e início do prazo de impugnação de 

   candidatura, via Protocolo, na Secretaria do PPGEQ;  
25/01/2023 – Até as 17h00min: Encerramento do prazo para impugnação das candidaturas; 
26/01/2023 – Às 8h00min: Julgamento dos pedidos de impugnação; 

     26/01/2023 – Às 12h00min: Homologação das inscrições e sorteio público da ordem dos nomes na 
cédula de votação; 

26/01/2023 – Às 14h30min: Início da campanha da consulta; 
27/01/2023 – Às 24h00min: Encerramento da campanha da consulta;  
30/01/2023 – Das 08h00 às12h00min e das 13h00min às 16h55min: Realização da Consulta, na 
Secretaria do PPGEQ (Prédio 08 -INPE, sala 2058); 
30/01/2023 – Às 17h00min: Apuração da consulta na Secretaria PPGEQ; 
30/01/2023 – Às 17h30min: Divulgação do resultado da consulta e abertura do prazo para  
                        Encaminhamento de recursos, junto à Secretaria PPGEQ, via Protocolo; 
31/01/2023 – Até as 12h: Data limite para encaminhamento de Recursos, na Secretaria do PPGEQ; 
01/02/2023 – Às 14h: Julgamento dos Recursos; 
02/02/2023- Às 16h: Divulgação final, julgados os recursos pela Comissão; 
03/02/2023 – Às 17h: Entrega do resultado, pela Comissão de Consulta, ao Presidente do Conselho do 
                       Centro de Tecnologia; 
  
Art. 2º - O Processo de Consulta será regido pelo REGIMENTO ELEITORAL, aprovado pelo Conselho 

do Centro de Tecnologia em reunião realizada no dia 15 de abril de 2015. 
 

Santa Maria, 23 de janeiro de 2023. 
 

 
 

        Daniel Bertuol - Presidente        Marcos Mello – Secretário      Estevan Cruz– Discente 


